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INFORMAÇÃO SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO (LEGAL AID) 

 
Auxílio jurídico poder ser gratuito ou envolver 
contribuição financeira. De qualquer maneira, seja o seu 
caso vitorioso ou não, nossas taxas e os custos do seu 
caso são pagos pela Comissão de Serviços Jurídicos. 
 
Auxílio jurídico também pode significar que se não 
ganharmos o seu caso, existe a possibilidade de você 
não ter que pagar os custos do seu oponente. 
 
Mas se for requerido uma contribuição financeira pelo 
seu auxílio jurídico você é obrigado a pagar. Se você 
não pagar, o seu auxílio jurídico poderá ser suspenso. 
 
 
É sua obrigação informar a nós ou à Comissão de 
Serviços Jurídicos se: 
• Você começar a receber mais dinheiro; 
• Você herdar ou ganhar dinheiro ou se as suas 

economias crescerem; 
• Você tiver menos dependentes; 
• Seus gastos diminuírem. 
 
Se você não informar a nós ou à Comissão de Serviços 
Jurídicos o seu auxílio jurídico poderá ser suspenso, ou 
pior, revogado. 
 
Se você estiver em uma melhor situação financeira, você 
poderá ser requerido a pagar uma contribuição mais alta 
ou você poderá perder o auxílio jurídico. (Se isto 
acontecer nós tentaremos achar uma maneira de 
continuar a trabalhar de forma privada que seja 
financeiramente viável para você. 
 
 
Você deverá nos informar se: 
• Você perder o seu emprego ou ganhar menos 

dinheiro; 
• Você tiver mais dependentes; 
• Você tiver mais gastos. 
 
Se você não nos informar você poderá estar pagando 
muito em termos de contribuição. 
 
 
SE O SEU CASO FOR VITORIOSO 
 
Normalmente – mas nem sempre – nós recuperamos os 
gastos do seu caso através do seu oponente, se você 
ganhar. Se isto acontecer, você receberá todos os seus 

ganhos e qualquer contribuição paga para o auxílio 
jurídico será devolvida a você. 
Isto somente será possível se o seu oponente possuir 
condições financeiras para pagar. 
 
Se nós não recuperarmos todos os custos através do seu 
oponente, a quantia restante virá, primeiramente, de 
qualquer contribuição paga por você e, depois, dos seus 
ganhos – se você tiver recebido dinheiro ou propriedade. 
Isto é chamado de “taxa estabelecida por lei” (“statutory 
charge”). Você já deverá ter recebido um folheto a este 
respeito. [Nota – a “statutory charge” não se aplica aos 
benefícios de Assistência Social ou casos no Tribunal de 
Apelo de Recursos do Trabalho - Employment Appeal 
Tribunal.] 
 
 
SE O SEU CASO NÃO FOR VITORIOSO 
 
Se você perder você poderá ser requerido a pagar os 
custos do seu oponente. Mas normalmente você 
somente terá que pagar o equivalente à sua contribuição 
para o auxílio jurídico. Nós lhe informaremos caso exista 
a possibilidade do custo ser diferente. 
 
 
SUSPENSÃO DO AUXÍLIO JURÍDICO 
 
Se o seu auxílio jurídico for suspenso você não poderá 
contar mais com o este auxílio. Você terá que pagar 
qualquer contribuição atrasada à Comissão de Serviços 
Jurídicos. Se você quiser continuar com o seu caso você 
terá que pagar do seu bolso – nós tentaremos achar uma 
maneira financeiramente viável para você. 
Se você perder o caso, você não terá proteção do auxílio 
jurídico contra ter que pagar os custos do seu oponente a 
partir da data em que o auxílio jurídico foi suspenso. 
 
REVOGAÇÃO DO AUXÍLIO JURÍDICO 
 
Revogação é uma situação mais séria. Se o seu auxílio 
jurídico for revogado será como se você nunca tivesse 
tido auxílio jurídico. Você terá que pagar todos os custos 
da Comissão de Serviços Jurídicos e existe também a 
possibilidade de nós cobrarmos de você os custos totais 
do caso.  
 
Se você perder o caso você não terá proteção contra ter 
que pagar os custos do seu oponente desde o início do 
caso. 


